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EXPEPIKNTE DO DIA 21 DE SETEMffllO 1872

—Officio n. 035 no Or. juiz de. cli
r Uo da comarca de Jaicó/,—-Tenho pre-
s mio o oílicio que Vmc. me dirigio com
dala de 20 de acosto ultimo; e em res-
posta lenho a dizer-lhe que íiqnei inteira-
<lo de ler lido lugar no dia 20 .do mesmo
i.iez a 3-a sessão judiciaria do termo dos
Picos, havendo nella fuueeidnado como
promotor pnídiòo interino, o cidadão Edil
urdo Cavalcante de Lacerda e como es-

. errvão Qnírjnb José Forrei ra.
—Idem idem ri. 634 no 1° supplenle

do ju;z municipal de Jaieós—Fico scionte
de ter Vmc. passado no dia 2 de. julho
ultimo o exercicio do cargo de juiz muni-
cipal desse termo ao 2o supplenle, em
conseqüência de achar se Vmc, sofrendo
em. sua saúde.

—Idem idem n. 633 ao juiz de direito
tia comarca de. Jaicôs— Polo .ofiicio .^le~Tmc. 'K^^^

','ção aceuso,-fiquei inleirado de não ter si-
do decretada por esse juizo prisão algn
r,na, nem concedida ou deuegada fiança
no mez 

'de 
agosto ultimo.

—Idem idem n. 629 ao delegado ele

policia de Valença==Respondeudo o ofli-
do Vmc datado de 11 do corrente, de-
elnrcdb<\ qu/e fiquei inteirado de ler se
concluído no dia 10 do mesmo mez o pro-
cesso eleitoral nessa freguesia, seiji que
houvesse àlleração na ordem pnblicà.

2,a Secção-—Idem-—Áccuso recebido o
officio da direciona da companhia de na-
vedação a vapor no rio Parnabyba, data
do de 20 do correníe, e em resposta cie-
claro que fico inteirado de, haver a. mesma
<lirert,oria designado o dia 29 desse mez

para ler lugar a sessão ordinária da às-
sembléa geral de accionistas, afim de lhes
serem apresentados os relatórios e baláu-

ços relati o> ao semestre findo em 30 de

junho de te anno.
Idem idem n. 332 ao procurador fiscal

do thesouro provincial—-Estando marcado
O dia 29 do corrente mez as 10 horas da
manhã, para ler lugar, po esu ¦iplorio da
companhia de navegação a vapor no rio
Parnahvba a sessão ordinária chiassem-
bléa geral de. accionistas, haja Vmc- de
comparecer à mesma sessão por parle da

provincia. .
, —idem idem n. 333 ao inspector da

thesouraria jle fnzcnda^Matide V. S. for-
uecer ao commandante superior interino
da guarda nacional do municipio de Va-
lença, a quantia dó 6í$900 reis para.
compra dos objectos do expediente quo o
referido commandante superior requisita,
constantes da nula junta.

Communicou-se.ao commandante supe-
rior do municipio cio Valc.mça.

Dia 23
l.a Secção— Ofiicio n. 637 ao couta-

dor do termo de Oeiras—De posse do of •
fííii.o que, om dala de 12 do corrente,
Vmc. me dirigiu, leqho a responder-lhe
que, quanto ao 1" ponto, se acha resolvi'
da a sua duvida pelo arl. 101 Ia parte
do regi'fienlo de custas, que baixou com

decreto n. 1509 de 3 ele março de 18.55:
é quanto ao 2' que a contagem deve ser
dedusida- das quantias a recolher, paga
por cada um do seus donos e por cada
anno de juros, que haja Vmc. de contar,
como bem dicidio o juiz dé direito da co
marca.

2.a SeGçãò==çOllicio n. 338 ao admi
nislrador do correio—Faça Vmc. expedir
hoje mesmo um esla feia para. Caxias, con-
dusiodo a mala junta, aqual deverá ser
registrada.

l.a Scrção^Idom n. 639 ao juiz. mu-
nicipal e de orpliãos do termo desla capi-
lal-—Acc.uzo o recebimento do seu olíicio
de boje, e íico inleirado de ler Vmc. neste
mesmo dia mandado alíixar edilal para
preenchimento da vaga do escrivão de or
phàos e ausentes, capelías e resíduos do
termo desta capital, como consta da copia

—idem idem n. 640 ao director gora'
(Já -instriicção publica—Tendo o cidadão
Anlonio Antunes do Carvalho, como eon-
cuiTcnte á cacjei.ra de primeiras lettias da
villa do Bom Jesus da Gorgucia, que se

•acha vaga, requerido me para ser admit-
tido a prestar exame, das maleiias do res-
poetivo ensino, communico a Vmc. que
designei o dia 26 do corrente ás 11 horas
cia manhã, para ter lugar o referido exa-
me, perante essa direciona.

— Idem 'jíj.erh n. 64! ao juiz de direito
da comarca do S: Gonçalo —Ijjm resposta
ao seu officio do 2.4 do corrente, declaro-
lhe, que fiquei inteirado de ler Vmc. na-
quelle dia passado o exercicio de seu car
go ao 1" súpplente do respeclivo juiz mu-
nicipal, a fim de ir como eleitor, assistir
á reunião do collegió elei'0'al na ciclade
de Oeiras.

Couimunioou-i-é a thesouraria de fasen-
da.

• l.il Secção—Officio n. 646 ao juiz mu
nicipal do termo do S. Gonçalo.^Declaro .
lhe, que fiquei inteirado d.Mer Vmc. em
dala de 20 cio corrente reassumido o exc-
cio de seu cargo, que linha deixado para
ir, como eleitor á cidade de Odras, assis

lir a. reunião do collegió eleitoral.
—Idem idem n.-64p ao juiz municipal

dos termos reunidos de S. Gonçalo o Jo
romenha—Piquei inteirado pelo seu olíi
cio de 15 do corrente, de ter Vmc. na-
qutiíe dia deixado o exercicio do sen par-
go, a lim de ir, como.eleitor ú cidade de
Oeiras, assistir á reunião do collegió ciei-
toral.

Communicou se a thesouraria de fa-
senda.

—idem idem n. 644 ao juiz de direito
da comarca de S. Gonçá!o==De posse do
seu officio de. 19 du corrente, fiquei sei-
enle de ter Vmc. naqueiia data reassumi-
do as funeções do seu cargo.- que havia

deixado para ir, como eleitor, assistir na'
cidade de
eleitoral.-

. Dia 25

Oeiras á reunião do collegió

j.n Secção—Portaria—0 presidcnle da
provincia. ai tendendo ao que lhe requerüu
O kt.pjli.no inleriuo do publico judicial e
noliíK, escrivão do eivei, crime o do. or
pliabs da villa da Batalha, Manoel d i Sd-
votÉ Sampaio, resolve conceder-lhe exo-
mupão dos referidos olíicios, cm conse
qu oficia de se achar soffrCudo gravemente
em |ua saúde.

jfízerão-.sc as precisas communiçáções.
2.'1 Seção—Olíicio o. 339 ao inspector

dn fhesoiiraria do fazenda—Km vista da
informação do administrador dos correios
e m|iis papeis juntos, e não havendo in
conveniente, mande V. S. iudemnisar ao
;->ndre Manoel Felix Cavalcante de Barros.
vigário de Campo-maior a quantia de 50$
reisl proveniente do registro que no valor
de igual quantia fez elle (1'uma carta na
agencia do correio daquella villa paia a
cidade dè S. Luiz do Maranhão, não tei>
do;lj|i.Ui carta, chegado ao seu destino, co-
mo sevenTjelTdli mesin» itilortaiaçao.'

l.a Secção—Idem n. 645 ao delegado
de policia do leVmo.de Amarante.— Ki.qn
de posse do ofiicio que, em dala, de 22
do corrente, Vmc. me dirigio: e,.em res-
posta, lenho a declaràr-lhe, que .será to
macia na divida consideração a matéria
de seu oito oÍTjcío.

—2.a Secção—idem n. 340- O Sr.
gererite da companhia de navegação a va-
por no rio Parnahyha, mande dar uma
passagem cie'estado á lè em qualijuer dos
vapores da companhia, de S'. Gonçalo para
a Parnahyha, á Aívaro Moreira de Oli-
veira Lima.

Do Secretario.
- Officio ao Dr. director geral da ins-

trucoão ¦pnblica,--De ordem de S. Fxc. o
Bi', presidente da provincia, communico a
V..'S. pa'rasiía intelligencia que, por des
pacho de 21 do corrente o mesmo Exm.
-)v. resolveu, de conformidade com a sua
informação, indeferir a petição do proles-
sor João Raimundo de Souza Guimarães.

' 
Dia 26. ...-

l.a Secção—Portaria—O presidente da
iu:Qvinc,ia, allondondo ao que lhe ro.qnercu.
losèJoaqiíim flndrignes, pratica da barca

;;la Amai ração resolve conceder lhe a de-
missão do referido cargo, visto o seu mau
estáiió de saúde.

2.a Secção— liem—O presidente da
província; tendo em visla o que lhe re
quereu Antônio João Gomes ferreira agen-
le da correio e escrivão da colíccloria das
rendas provinciaes da villa,de' ieromenha
resolve coMceder-ibe seis mezes ciè*licença
para tratar de sua saneie, onde (ne ôonvmr
deixando como subslilulo Francisco Goii-
çaives da Paixãp.

F.zjrão se as1 precisas commniiicações.
2 ;i Secção—|Officio n. 342 no agente

da companhia de navegação costeira ã va-
por uiaranhensc íiii cidade da Parnáhybá

De conformidade com o que dispõe a 7a
condição do conlraclo da companhia cos-
lei rá de navegação a vapor entre os portos
Ia capital do Maranhão c o da provincia

do Ceará, expeça Vmc. não havendo in»
conveniente, ordem para que tenha passa-
go,m á ré; num dos vapores dessa compa-
nhia até á cidade da Forlalnsa, Gluglielmo
Febus Atiguslo Celle.

—Idem idem n. 343 ao gerente da
companhia de navegação a vapor no rio
l-artiahyba^Por seu oílicio de honlem
latado fiquei inleirado do qno ino com-

mímica Vmc. a respeito da partida de va-
por Piauhy para o porto da Parnabyba e
dos motivos que allega ter causado a sua
demora, bem como a do vapor Paranaguá.

—Idem idem n. 34-4 ao capitão do
porto (Ia Parnahyba=-Ficodo posse do of-
ficio de V. S. de 16 (io correníe sob n.
25, e, em resposta, tenho a declarar lhe,
que acha-se aíTèeto a decisão do Exm. Sr.
ministro da marinha,' de quem aguardo
solução, o objecto do seu dilo officio.

=Idem n. 345 ao mesmo-^Por seu
officio de 16 do corrente sol» n. 24, que
respondo, fiquei inteirado de haver V. S.
naqueiia cfata, vistoriado o vapor Paraná-
guá, qne achou em estado de poder seguir
viagem alé 0'pòrio de seu destino, deixam-
do de examinar o machinismo por não
haver nessa cidade pessoa'habilitada, viu-"
do por esse motivo, sob a responsabilida- v
de, do 1° macbiniíita.

—Idem idem o. 346 ao inspector do
thesouro provincial-.M.mde Vmc. pagar,
independente de juntai a I-lonorato Fer-
reira Cabral, a quanlia dei dose mil reis,
proveniente, de.livros que encadernou para

¦a secrelaria desta presidência, conformo
consta da conta junta.*==Idcm idem n. 5i6 ao capilão do por-
lo da Parnahyba^Por seu officio de 14
do <ir mie sob n. 53, que respondo, íi-
quei inleirado de haver essa captlauia
presta lo os soecorros para desencalhar o
palbabole nacional «Cruzeiro» qne se
acha ancorado no porto da Amarração.

c=Idem idem n. 349 ao gereníe da
companhia de navegação a vapor no rio
Parnahyba=Por sen officio de hoje fi-
quei inteirado deter Vm*". marcado para
o dia 28 do corrente as doz horas da nia-
nhã, a partida do vapor «Paranaguá» pa-
ra o porto de'Amaraule, e bem assim dos
motivos que allega terom dado causa a sua
demora.

c=j.dem idem n. 646 ao engenheiro
encarregado do assentamento do pharol
na Pedra do.sal—Por seu officio de 16
do corrente fiquei, inteirado de.haver Vme.
cheirado, no dia 10 também do correníe,
ao porto ria Amarração e dado começo aos
trabalhos do assentamento do pharol no
lugar Pedra de sal, removendo as difíieul-
dades, que tem enconltado, correspondeu-
do. por esse modei a confiança com que
o honrou o governo imperial.

—Idem iclem n. 647 ao juiz municipal
e de orphãos do termo de Oeiras—iVIo
seli officio de 18 do corrente mez fiquoi
inteirado de ler Vmc. naqueiia dula entra-
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do no goso da licença de trez mezes. quo I dor do alferes commandanle do destaca-
sem vencimentos lhe foi concedida por menlo do Oeiras,HonorafcodaSilva Ajau<

jo, a quantia de 6i9§G90 reis, emquan-esta presidência, em 23 de agoslo proxi
mo lindo, para IraUr de sua saúde, onde
lhe convier

to montão os mesmos prcis, correspon-
dentes aos vencimentos do mez de agoslo

Cominunicou-so a íhesouraria de fu i próximo findo das praças da guarda na-
cional destacadas n'aquclla cidade, oszenda,

.—ldem idem n. 048 a Manoel Rodei»
gnes de Sampaio, membro da commissão
censilaria da parochia de N.-S. dos lio-
médios do Burily dos Lopes—Respondeu-
do ao olíieio que. com data de 23 de agos-
to passado, V. S. me derigio communi-
cando quo deixava do constituir procura-
dor nesta cidade para receber dos cofres
pubiieos a quantia de duzentos mil reis,
marcada para ocçorrçr as despezas com o
recenseamenlo da população da parochia
de N, S. dos Remédios do Burity dos Lo-
pes, por não terem querido aceitar retri-
buicaó iijgumã os agentes recéhseadorõs,
correndo as demnisdespezas por contada
respectiva commissão,. corro-me o dever
de agradecer o patriótico procedimento da
mesma commissão, o dos respectivos agen-
tes receuseadores, qne opportnnamente
irá ao conhecimento do governo imperial.

=Idem idem n. 649 aos membros da
commissão censilaria da parochia de N.
S. dos Remédios do Burity dos Lopes—
Em additamento ao meu officio de boje,
tenho a declarar á commissão censilaria
da parochia de N. S. dos Remédios do
Burity dos Lopes, que deve romeller para
esta capital as listas de fogos e do fahii-
lia que sobrarão do respectivo recensea-
mento.

l.a 3ecção=Idem n. 341—O Sr. go-
rente da companhia de navegação a vapor
rio rio Parnahyba.mande dar uma passa-
gem de estado a ré no vapor «Piauhy»
do porto desta cidade para o da Parnahy-
ba a Gustavo Gutrim.

. 
'¦'/ ' 

Bia 27.
i.a Secção=Officio n. 650 ao presi-

dente da província de Pernambuco—Te-
nho a honra de aceusar o recebimento da
circular que» com dala de 28 de agosto
ultimo; V. Exc. se dignou dirigir-me a-
companhada de dons exemplares impres-
sos da collecção de leis promulgadas pela
assemblea legislativa d'essa provincia em
sessão ordinária do corrente anno.

=Idem idem n. 651 em idêntico sen-
tido ao da do Ceará, cujas leis forão pro-
mulgadas em sessão ordinária do anno pas-
sado.

2.a Secção—Idem n. 350 ao inspector
da íhesouraria de fazenda—De coiíigrmi-
dade com a sua informação de 26 do cor-
rente, mande V. S. pagar ao alferes Ma-
iioel Benício Mariz a quantia de 12$000
reis, proveniente do ferragens, a que lem
direito, para uma besta de bagagem, da
villa de Principe-lmpcrial, onde eslava des-
laçado, á esta capital.

=ldem idem n. 351 no mesmo—Pa-' ra.seu conhecimento e fins cpnvemowles
remetto a V. S. a inclusa copia'do. oííicio-
do ministério do império de 29 de agoslo
ullimo.

cuidem idem n. 353 ao mesmo—Em
resposla ao ofíicio do V..S. sob dala fie
26 do corrente,- tenho a declarar-lhe qiie
approvo seu aclo, coric-edenilo permissão

do V. S. om meu olíieio do 13 do correu-
losnb n. 310*

i.** Secção—Idem n. 654 ao juiz de*
direito da comarca de Jaieós— llispon-
dendo ao o.flfòio do Vmc, de 12 do cor-
rente lenho a declarar-lhe que, fico inlei-
rado de achar-se convocada para o dia 21

Dia 29
Jd Secçílo-^Porlaria—O presideule da

provincia, nllendendo no quo lhe requereu
o promotor publico de Ueiras, Jeremias
José da Silva e .Mello, resolve conceder-lhe
dou.'' meses do licença sem vencimentos,
para tratar de sua saúde, onde lhe con'quaes 

deixarão de ser pagos pela respeeli- do mez de outubro -próximo vindouro a | vier.
va colíecloria, por falta de numerário, 4a sessão ordinária do jury uo termo dos j Fizerão-se as precisas csmmunicaçücs

[,iCÜS-TI ., rrr r 3ia 30.—Idem idem n. 65a ao mesmo—rico
conforme communicoü-me o referido com-
mandante em olíieio de 5 do corrente.
. K=Idem idem ri. 350 ao do lliespuro
provincial—Autoriso Vmr. a mandar fa-
zer os.reparos, de quo precisão, para soa
conservação a rampa c lalúde ein frente a
praça da Constituição.

ateiem idem n- 355—0 Snr. gerente
da companhia de navegação a vapor no
rio Pamahyha mande dar uma passagem
distado a ré no vapor a conselheiro Pa-
ranagüá» do porto d'esia çidadi para o

inteirado de haver Vmc. feito dissolver a
3:i sessão animal do juryuo lermo de Jai-
côs, convocada para o dia 16 do corrente,
por falia de processos para julgamento,
conforme coratnunicou-me em seu oííicio
de 10 Ifiobcu) do corrente, que assim res-
pondo.

2.a Secçuo—I<>m n. 357 ao comman-
danle da companhia do policia—Ponha
Vmc. a disposição do Dr, chefe de poli-

da de" Amarante a Manoel Sólero Vaz, c cia trez praças da'companhia sou
Pouco Joscbem assim outra a proa a

Scntie.
==ldem ídem p. 352 ao ça pilão do por-

lo da Paruahyt>a^~Para'podei* dar cum-
primenlo ao quanló me ó deíerminndo.pe-
Io ministemó dos negócios da. marinha, re-
metto a Vmc. para os fins convenientes e
para que o cumpra na parle: (pie lhe diz
respeito a incluza copia do olíieio d'aquel-
e minislerio de 23 deag-sío ullimo.

Do Secretario.
^Officio ao Sr. Frankiim Pompeu. de

Oliveira, amanuense externo de policia na
cidade da Parnahyba—S. Exc. o Sr. pre-
si dente da provincia me aúlorisa a res
ponder ao oííicio de V. S. de 5 do corren¦¦
te declarando que fica seienle de ter V. S.
n'aqnella data, entrado em exercicio do
cargo de amanuense externo de policia
da provincia, para o qual. fora no-
meado, por portaria do Illm. Sr. Dr. chefe
de policia, de 27 de agosto" ullimo.

¦ Despachos.
Jeremias José da Silva e Mello—Infor-

me com urgência a íhesouraria de fazen-
da.

Manoel Benicio Mariz=Deferido nos
lermos da informação.

Alfredo Periiancles Sá Autunes===In|or-
me o Sr. inspector da íhesouraria de fa-
zenda ouvindo o da alhudega.

Manoel Fernandes Sá Antunes—Como
requer.

Olello Fernandes Sá Antunes—Passe
portaria.

Polidoro Massylon da Silva Monlciro=
Informe o Sr. director geral da inslrueção!
publica. , •

Bia 28

Id Secção—Pói'laria=0 presidente da
provincia, lendo em vista o que lhe reque-
reu Manoel Fernandes Sá Antunes, major

conluiando, a fim do escoltarem até a villa
de Marvão o preso Ângelo José Coelho,
que deverá ser sübmcllido a julgamento
no dia 21 de outubro vindouro.

Communicou-se ao Dr. chefe de policia.
l.a Secção—ídem n. 658=Pelo oííicio

que a câmara municipal da villa de Jero-
menha me dirigio com data de 12 do cor-
renie, Gquei inteirado de ler a mesma ca-
mara, naquella dala, demiltido ao respec
li vo secretario, Urcino Sabino da Paixão,
por assim convir.aos interesses da muni-

'idade.ei pai
idem idem n. 659= Em resposta no

da villa de

batalhão

mui Aiaos çroauores Manoel Josc ac
da fazenda Caiharens do clépariainenfo do

'Nazarelh, e Manoel Jorge Pereira Chaves
da fazenda Mocambo cio departamento do
Piauhy, para permutarem os respectivos
lugares, passando o primeiro para a fazen
da Mucambo e o segundo para a fazenda
Caiharens.

-4dem idem n. 354 ao mesmo—Es-
tando em termos os prels juntos em du-
plieata, mande V. S. pagar ao tenente Joà"o
Nepomoceno Gonçalves Pereira, procura-

commandante (Ia secção ao pataina.o cio
reserva n. 3 da gna.rdá nacional do muni-
cipip da Parnahyba o escrivão de orphãos
o mais anncxos, lahclíião do publico judi-
ciai e nulas, c official do registro geral do
mesmo município, resolve conceder-lhe
seis mezes dé licença pára tratar de sua

ciríar' inle»
a e na

saúde-e negócios
sse ui

cie sou par
província do M; anhão.

pi-esidenle na pro-í?"==ji;ic.ui i,uera:==~y
vincia resoly.é çançèder a Oíel.lo Forhan-
ues Si Antunes, alferes da 2" companhia
da secção de batalhão de reserva u. 3 da
guarda nacional do municipio da Pa ma-
Irvfan, ii?n anuo de licença, conforme re-

otuç.io ua câmara municipa
Jeromeuha datado do 12 do correnle, de-
claro que fiquei inteirado de ter a mesma
câmara Daquella data demiltido ao res
p.cctivo procurador. João Raimundo de
Souza Guimarães, por assim convir aos
interesses da municipalidade.

- —idem idem n. 657—Respondendo o
officio da câmara municipal da villa de
Jeromeoha, datado de 13 do corrente, le
nho a declarar-lhe que fiquei inteirado de
ler a mesma câmara naquella data no-
meado para seu secretario ao cidadão
Francisco Gonçalves da Paixão e para seu
procurador ao cidadão Francisco Mendes
de Souza.

—Idem idem n. 653—Fico de posse
do oííicio que, com dalado 12 do corren-
te, me dirigio a commissão censilaria da
parochia de N. S. do Carmo de Piracuro-
ei reméUeudõ o recenseamenlo da popu-
lação da mesma parochia e ciando conta
do resultado de seus trabalhos; e, em res-

| posta, tenho a agradecer a referida com-'missão, 
bem como aos respectivos agentes

recenseadorés, o seu disenteresse e pa-
triolico procedimento no des.Õmpenho da
missão, de que forão incumbidos: o que
tudo' levarei opportunamente ao conheci-
mento do govoruo imperial.

—Idem idem n. 656=^Fiquei inteirado
de ter a mesa paroçhial da villa de Jero-
menha em í.í do 

'corrente 
concluído- regU'

tarmeiile seus traballios£ cunforme a mes-
mii mesa parochia! me comm,unicou por
officio d'aquolla dala, que fica1 assim res-
pòhdido. 'Do secretario,

==OOicio ao professor publico

lucrou para trator de sua saúde e negocio
de seu particular interesse nesta e na pro-
vincia do Maranhão.

Fizerão-se as precisas communicações.
2d Secção—OOicio n. 359 ao inspec-

lor da tbesouraria de fazenda==Meil'cirq;
com urgência, as inforniaçõés que exigi

de p r i<
meiras lellras cia villa do inic(js=~Manda
me S. Éxc. o Sr. presideule da pfeyincia
declarar a Vmc,.cm resposta ao sou offi-
cio dé 10 do corrente, que fica seienle de
ter Vmc. n'aqnellà -data assumido o éxèr-
cicio de seu cargo.

Communicou sé ao thesouro provincial.
Despachos.

Jeremias José dá Silva e Mello—Passe
portaria sem vencimentos.

Anlonio Antunes de Carvalho—Infor-
me o Sr, director geral da inslrueção pu-
blica.

iiB Secção—Portaria—O presideule
da provincia, acendendo ao quo lhe re-
quereu o bacliarel Augusto Colih da Silva
Rios, official-maior da secretaria do go-
verno, resolve conceder-lhe trinta dias do
licença, sem vencimentos para tratar de
sua saúde, onde lhe convier.

—ídem idem—O presideule da pro-
vincia, altendendo ao qüe lhe requereu
José Fernandes Alves, professor publico
de primeiras lellras do Retiro da Boa-Bs-
perança-, resolve nos lermos do art. 1°| Io
da resolução provincial n. 752 do 28 de
agosto do anno passado, conceder-lhe
quinze dias do licença, sem vencimentos,
para tratar de sua saúde, onde lhe convier.

Despachos.
José Fernandes Alves—Passe portaria

na forma requerida.
Bacharel Augusto Colin da Silva Rios—¦

Como requer.
Honorio Barroso do Carvalho—Infor-

me o commandanle superior.
Dia 1-° do outubro.

2.a Secção—Ofíicio n. 362 ao inspec-
lor do thesouro provincial—Transmillo a
Vmc. para os fins convenientes, a incluza
certidão do ponto dos empregados da se-
crclaria desla presidência, relativamente
ao mez de setembro ullimo.

—idem idem n. 301 ao administrador
dos correios—Tendo em vista de sua in-
formação, deferido a petição do padre Ma-
noel Felix Cavalcante de Barros, em que
pede para mandar pngar-lhe a quantia de
cincoenta mil reis, proveniente do registro
que no valor de igual quantia fez de uma
caria na agencra do correio da villa de
Gampò;maior para a capital do Maranhão,
e que não chegou ao seu destino, haja
Vm'e. de indèmnisár áquç!!a quantia, re-
quisitándo-a da thesournria de fazenda,
caso não hajào fundos sufficienles nessa re-
partição.

Despachos.
Miguel Anlonio de Mello BaVréto===ín?

deferido por ser curavel a moléstia de que
soffre o supplicante.

Dia 2.
1." Secção—Porlaria=0 presidente

da provincia, sob proposta do Dr. chefe
de policia do í° cio corrente mez, resolvo
nomear para autoridades policiaes do ter-
modo Parnagná, os cidadãos abaixo de>'
clarados, visto terem fallecido o Io- sup-
plenté-.do delegado cie. policia e 3o dicto
de siibirclegado do 2° dislriclo, Antônio
Martins de Souza e Luiz Pedro dè ..Seixas
•Loureiro, ácceiíádo a supplehciá de juiz
municipal, o subdeieghdu do 2.;> districto
José Francisco Nogueira Paranaguá e mu-
dado de domicilio o 3" supplente do sub-
delegado do 4° dislriclo Damasio Lopes
de Carvalho, e se acharem vagos outros
iúffàr.cs:*

Delegado
Tenenle-'Coronel Octaviano José. de

Amorim.
Supp lente.

1.° CapitãD Ignacio Rodrigues Elvas.
2.° Dislricto.
Subdelegado

Manoel Francisco Nogueira.
Supplentes.

1." Thcodomiro Lino de Souza.

i

i
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3.° Ângelo Damacono Nogueira.
3.° Dislriclo.

Subdelcgado
Anlonio da Cunha Lustosa,

4." Dislriclo.
Subdelcgado.

Josó Américo do Freilãs.
Süppleriln

3." Jorpiiimo Lobato Nogueira.
—Idem idem—O presidente da provin-

cia, sob (imposta do Dr. chefe do policia
resolvo concedera exoneração-que pdrlio
o subdelegiido de policia do 2' dislriclo
do lermo dá Pnrnnhyba, Manoel Rodri-
gues do Sampaio, o sob proposta do mos»
ino nomeia para preencher esla o oulra
vaga o cidadão Maria no Lucas Leodido.

—Idem idem—O presidenlo da pro-
vincia,-alléndeudo os motivos cxrúvslns
pelo Dr. Conslanlino ' uiz da Silva Mói)-
ra em olficio do 30 do setembro ultimo,
resolve exonerai-o do cargo de !" mordo-
mo do hospital da Sanla casa de miseri-
cordia desla cidade, para o qual havia
sido nomeado.

2." Secção—Jpcm—O presidente da pro-
vincia, nos termos do aviso do i',) do abril
de 1849, o em Us.tn da representação do

.pi-ocurador (iscai da lhesouraria d.: fazenda,
resolvo nomear o cidadão foíalhias' GoOçaJvr-s
Lima para exercer provisoriameílle o logar
rle suliicitador dos-leitos da fazenda ijuo se
acha vago.

Fizerão-se as precisas rnnvnuuir.anVs.
21." Ser.oãn—Üílie.io n. 306 ao inspeclor,

da lhesouraria de fazenda—Mande V. S. [ia-
igap ao gerente da companhia do navegação a
v;i|io,r no rio Parnahyba, a quantia de quatro
cornos <le reis; proveniente da subvenção do
governo geral vencida um setembro lindo.

Corninuriicoü-se ao gerente da companhia
de navegação a vapor no rio Parnahvba.

1." Secção-—Idem n. 603 ao eommandnn-
te superior du guarda nacional do municipio
de PiraciPiica—Em resposta ao .oílicio de
V. S. de, 4 do setembro uilimo, declaro que
approvo''!» sou aclo mandando dessa villa mais
cinco praças da guarda nacional do sen com-
mando á lÍTi de auxiliar, o destác.ainBrilO da
villa de Hèíj.ro L2° conforme requisitou o de-
legado de policia dáquèlle termo.

Communhmn-se ao delee: do de policia do
termo do Pecicuruca.

—Idem idem u. 0(5! ao 2" suppionle d'ò
*jpjz municipal du termo de Á.i,u.'0'anl.o:=Relo

seu olíieio de 21 de setembro uilimo iiquoi
srienle de ler Vmc. no caracter de 2" suo-
plenle do juiz municipal desse termo, óslatjf.i j
no elletlivo exercício ile 10 á 20 do mesmo' j
inoz, em vista de havAr-se ausentado em ser-
viço publico o respectivo proprietário."—Selem 

idem ri. 660—Haja a commissão
ceasilaria da parochia de N. S. do Desterro

• de Marvão dè informar sobre o objecto do
recurso junto, que mo devolverá.

¦ Despachos.
'Podro Paulo—Informa o inspeclor da lhe-

soiiraria de fazenda.
Didtíiecíes Üasiüo de Castro üqmeji—infor-

me o Oi1, direclor geral da inslrucçaó publica.
Bla 3.

I_» gtíC(.;í0_p0!i;iria:rr={} prfeicl^rite da

provincia, attendendo ao que jlie roquei;eu
Polydoro de Massylon da Silva MunteJF.r)>
prolessor publico do .primeiras íelras da po-
voação do iNT S. App.areci'da. rçísnjvè em visla j
da iriloriüaçãi) do direclor geíal da iuslrur.ção |
publica e de conformidade com o ar!;. .¦>!¦ § ,
1.° do regulamento n. 70 de 29 de dezembro |
de 187 i, removei-o para a cadeira de içjual j
irem da villa' de Jeromenha e o d'esta João j
Li.plUla (imitia Moirolies para a cadeira da,]
villa de Marvão, que se acha vaga, e qnarrm-
ta dias para dentro dlello os referidos nrofes-
sores entrarem em exercício de seus cargos.

idem—O presidente da provincia, alton-
dendo que Antônio Antunes de Carvalho,
acha-se habilitado para reger qualquer cadei-
ra de 1.° grau de inslrucção primaria, como

provou com documentos perante esla presi-
ciência, c tendo em visla o (pie elle requereu,
resolve nos termos do art. ,35 combinado

com o arl. W do rep. »». 70 th» 20 de de-
zonihro dv. 1871, numòaim para ivi^eru ca*
deira da villa do Bom Jesus da Curgueia, qno
esla vaga.

2.fl Secção-^blein—O presidente da pro-
vincia, intendendo ao que lho requer. íí Será-
lim da Silva Pereira, mestre da õuTciiia de
sapateiro ilo rísta.lmlftcimonio de edueandns
artilkes desta provincia. resolvo conceder-lhe
a demissão do referido cargo.

—idem idem—O presiden to da provincia,
cm visla da informara" da thesnuraih de íi-
zeriila, resolve conceder per missão ao li
herlo nacional da fazenda—Brt-j > do S. Juã-.»
do departamento do Piauhy. [\n\ro Paulo,
par» çonlrnclar os serviços com o cidadão
Dcodalo José de Sanf Anna,

Ftzorão-so as precisas eimununiearõis.
l.uS(M-ç"u)—Oílicio n. 008 aO chefe da

policia—Tr.-msmíllo a V. 5. para seu cohhe-
cimento e lios convenientes a inchiza copia
du aviso—circular do ministério da justiça de
31 de agoslo lindo,

2." Secção—Idem n. 374- em idenlim sen-
lido ao inspeclor da lhesouraria do fazenda.

—idem ido.m n. 3G7 ao mesmo—Não
havendo inconveniente m;mde V. S. pagar ao
bacharel Francisco Martins ria. Fonseca, como
procurador do deleipdo de policia do lermo
de Oeiras, a quantia d3 doso mil reis despen-
dida por esto com o conceito de de/, grana-,
detrás do destacamento rpaquella cidade, con-
forme verá dos recibos juntos em duplicata o
me foi requisitado pelo í)r. chefe de policia.

Coronumicou-se ao i);'. chefe de policia.
1."-Secção—idem n. 605 ao juiz de ijt-

roilo da comarca de Piraeuruca^lp'provo a

providencia que lóraÒU Vmc. de mandar o

juiz municipal o de prphãos desse termo para
o de Pedro 2" à fim de 

'garantir 
a ordem

publica ameaçada de alteração por oceasião
do pleito eleitoral a que se procedeu a 7 de
setembro uilimo, corilõrme eomtuunioou em
seu olíieio de 4 d\aquelle mesmo mez, qoe
assim respondo.

-—Idem idem o. 666 ao juiz de paz mais
.votado da freguesia da Indeqiimrl.meia—lc-.
cu/.o o recebiróénto do oílicio de 0 de selem-
bro uilimo. em que me com.mhnica lerom-ss
concloido n'aquciíla dala os trabalhos da e.l.èi-
ção municipal desse municipio, começados a
7 do mesmo mez, sem que houvesse a me-
iioi- alteração ir. ordem publica.

im n. GG2—Accuzo o recebi-

aviso 
'por 

copia jníiln, do ministério da fa-
Xúiidí, datado do ill de agoslo uilimo.

Bwítipm itlüíU n. ;)78 a«i do thesouro pro-
vmeiiil—Transmilio a Vmc, para (jueocum-
pra na parle «pio lhe dix respeito, a inclusa
copia da circular dá directória geral da esta-
tistica de r» ihisolcmbro ultimo, bem como
os deus modeSoi
ü

pas cnncoinonles ;i
divida i! a rcccila 'lesta província.

-Idem idem n. oi'A ao [u-ocurador fiscal
Tendo em visla a

informação «pio, em dam do 23 do corrente
i;, ..:. -i i

Io thesmiro provinci »i
mação quo. em dai

me dirigio a rliròclnri.i da conipanliia de mi'
vt.igaçâo a vapor uo rio P.irnabyba b cuja co-
|iia lhe remelfo, haja Vmc. de, oiuillir seu pa-
recer S(»bpo o objecto da mesma informação,
e bem assim se será possível. sem prejuízo do
serviço da companhia, reduzir o pessoa! dos
seus empregados ou vencimentos destes, e
quaes lirlalmenlc as medidas que julga apoli-
caveis n referida companhia em ordem a mi-
lliorár o seu estado ílna.nfoiro,

i." Secção—Idem n. Gí.>í) ao juiz de direi-
lo da comarca de S. Gonçalo-—Fico inteirado
de não haver Vmc. decretado durante o mez
proKimamenli; lindo prisão alguma, segundo
commuiiicou-me em seu olíieio de i° do cor-
rente, que íica assim respondido.

—ridem idem n. G70 ao mesmo—Por seu
ufík'i.0 de 23 dé setembro uilimo fiquei
inteirado de, em conseqüência de ler do ir a
O.dras, como eleitor, não poder achar-se em
Jeromenha para presidir a 2" sessão de jury
1'Ka.rjuel.lò lermo marcada para o dia li do
corr.cihié mez e de haver novamente designa-
do o dia 28 do corrente para ihstaltaçãô da
referida sessão.

2." Sec(;â!i-~idem n. 300 ao gerente da
companhia de navegação a vapor no rio Par-
nahyba—Fico inteirado de ler Vmc. marcado,
segundo communicou-me cm seu ofíicio de
hoje, para o dia 6 do corrente as 9 horas da
manhã, a partidário vapor ai^iranaguán para
o pcirlo de Àmaranle: bemassira dos motivos
que allega terem &.u\o canza a sua demora.

—Liem idem n. 370=0 Sn1; gerentô da
companhia de navegação, a. vapor no rio: Par-
nahyba, mando' dar passagem de estado á ré
ern qualquer dos vapores da companhia do
porlo desla capilal para o das Queimadas a
Anlonio da Silva ÍJrabo e a sua mulher.

-loein td.
menlo-.do olficio que,; em dala oe 2 de selem-
'bro uliimo, me dirigio n comníissão censila-
ria da parochia de N. 8. da Victòria de Oei-.
ras communicatvlu-mb o resultadi) de seu/
trabalhos relativamènie ao rtíc-enseamenlo da
'pppiilvição da respectiva parochia.

Em resposta cumpre me agradecer a mssma
commissão, bem como aos respectivos àgen-
tes reeenseadoros, o seu palriutico o desin-
teressado procedimento no riiísem.jHUiho da
missão, de -(pie forão incumbidos e declaro-
lhes que oppor!nuamente levai-ei tudo ao co-
nheciraento do gqvérhp imperial.

¦Despachos.

João Baplista Cunha M.eii;elles=—Passe ?'¦<?-
faria removendo o supplicaolo' para a cadeira
de Marvão. -

r í ' n a *¦») g-n çí /ra -v* ¦* »> £a o v, ^

Peiiro Paulo- -Deferido.
Anlonio Ántuuesdè Carvallm—-í'asse por

tiria UMinoando o supiilicanló para a Cadeira
do Senhor Bom Jesus da Gnrgiieia.

' 
Tijn. â.ÁÍ.kçb .i

\ «^0Cç-íO—Portaria—O presidente da pro-
vincia, de conformidade com o arl. .05 dó re-

giilaineoío n. 59 de 41 de iunlio (se.iHOo, re-,
solve designar o chefe da i--!1 secção da secre-
taria do governo, João augusto Rosa para
sQiivir (íe (jiífir-ial maior da mesma secrelaria,
durante o impedimento do proprietário; e
para exercer os íiiucçues. d'esle o official L\-
íayeüe Fernandes de, Moi'aes.
."Fizerão-se as precisas •(•ómrnüiyicações,

2." Secção==G;hicio n. 371 ao inspector da
lhesouraria de fazenda—Pára que o cumpra
na parle que lhe diz respeito, transmitto a V.
S. a inclusa copia do aviso circular do mjh.is-
terio dos negócios da marinha de 5 de selem-
bro ultimo.

==ldèm idem n. 375 ao mesmo—Queira
V. S, preslar-me as informações exigidas no

Ministério cio eoinm;ereip.

Decreto n. 508.9 de 18 de setembro do 1872

Ãpproim ns inslrncções provisórias para exe-
cuç.ão da lei n 1157 de 2G dè junho de
Í8G2, que substituiu cm lodo o império o
açtúal syslema.de pesos e medidas pelo sys-
lema métrico francez,
Hei por bem approyar as instruçções pro-

visoçiás para Ox.eçoçãó da lei n. 1157 de 2G
de junho de 1802, quo substituiu cm todo o
império o"acluai' syslema hüeírico francez, na
parte concernente as medidas lineares, de
soperfieic, capacidade epeso, e quo com este
baixam, assignados por Francisco d0 Rego
Barcos Barreto; do meu conselho, senador-do
império, ministro o seçrolürio de Astado dos
Uefbçios da o^ricultura;; commercio e obras
puiiíic.as,; que assim o tenha entendido o faça
ex eco lar...

Palácio do'Rio do lanç.iró em 18 de se-
lembro dé 1872, 51" ria indeoendencia e do
império—Üom a rubrica de -Sua Magestade o
imneradur.—Francisco do Hego BttWóè. Bar-
reto.
Insirucções provisórias para 

'execução clã lei
n.ííZl.de 2í>Èe junho de 1362, cpie

. subsiitain em todo o império o acthal syste-
ma de. pesas e medidas ¦ pelo systema inelri-
co francez, na parle concernente as medidas
lineares, de superfície, capacidade e peso;
e a que se refere o decreto desla data, sob
n. 5089. \
Àrí. 1.° Ná forma do art. 2.° f '!.°, rjajei

n. 1157 rle 2G de junho de 18G2, fica subs-
titnido no império o actiiai syslema de pesos
e merlidas pelo systema.métrico.

Paragrapbo nnico. Alé |) ultimo dia do
¦mez de junho de 1873 serão tolerados os
acl.ia.es pesos e medidas.

Qualquer mercadoria rpm tiver da ser for-
decida ao consumo, du i." de julho do rolo-
rido mino ern diaiilo, sò ¦ poderá' sol-o por
pesos e medidas métricos; ficando desde cn-
tão proliibiilo inleirunenio o actual syslema.

Arl. 2." Todas as medidas lineares terão
por baso o metro, seus múltiplos o submul-
tiplos.

| 1." As medidas do capacidade serão o
litro com suas subdivisões o seus múltiplos.

$ 2.° O kilogramma com suas subdivisões
õ muiiiplos será o peso legal.

Arl. 3." Os padrões públicos serão aferi-
dos pelas copias do metro 0 do kilogramma,
lypos dos arcliivos de Pariz.

Arl. 4.° O uso publico do§ antigos pesos
e medidas, lindo o praso marcado no art. i.°
será punido, pela primeira vez, com prisão
de 5 a 10 dias. ou multa do 10^)00 a 20&
o nas reincidências com 10 a 15 dias do pr.i-
são, nu multa de 20800.0 ? 30^000. con-
forme ilispõe o arl. 3.° da lei citada.

Arl. 5." OsappnrelhosaCliialmenteempre-
gados para a medição do gaz serão conserva-
dos, com tanto (|uo nos recibos se indiquo a
quantidade do consumo na unidade antiga, o
na do syslema métrico.

Quando se tenham de substituir os appa-
rnlhns acluacs, as divisões dos novos serão
feitas pelo syslema adoptado.

Arl. 6.° Todos os apparclhos ou instrü-
men los, como sejam os arcomelros, alcoho-
metros e outros empregados para determinar
a quantidade de matérias que constituem o
valor de produclos serão lambem sujeitos a
aferição.

Arl. 7.° Ninguém poderá usar ou vender
pesos e medidas sem qfle eslejam aferidos
competem emento.

A aferição consiste em comparar os pesos
e medidas com os padrões respectivos e mar-
car com os carimbos adoplados aquelles quo
osliverem legaes.

O uso de pesos e medidas que não estive-
rem compelenlemente aferidos o o de oarim-
hos ou marcas falsas, será punido, no 1."
caso, com 10 dias de prisão e 40#000 de
multa, e no 2.° com 15 dias de prisão o
5O.#.Q0'O de muita, om conformidade do art.
3.n da lei cilada. Nas reincidências serão
dobradas as penas om um e outro caso.

Art. 8.° Para ser aferidor exigem-se- os
seguintes rcquesilo-:

l. Ser cidadão brazileiro;
1|. Ter mais de 25 aunos;
Í5Í. Ter feito exame rle arithmelica pelo

menos alé as quatro operações sobre os nu-
meros inlotrns, fracçoesdecimaese complexos,
bem como sobre elementos de metrologia além
de pratica do trabalho de aferição.

Arl. í).° Os que não tiverem titulo, que
comprovem a habilitação exigida em o n. 3.
do ari. antecedente., prestarão exame perante
uma commissão, composta do presidente da
câmara municipal e rios dous professores pu-
blicps, ou, na falia de.-iles, de duas pessoas
idôneas, nomeadas pelo mesmo presidente.

Art. 10. Nos lugares onde não houver ale-
ridor.a aferição será feí.ia por. um dos profes-
sores públicos, nomeados pelo presidente da-
municipalidade.

Art. 11. As câmaras munieipaes darão pe-
sos o medidas, aferidos pelos padrões que
possüirem., aos respectivos íiscaes; afim do
de que estes prbcftdarn a verificação, que lhes
incuinbe nos termos do art. 66 §^.0, da lei
do 'i.° (íe outubro de 1828, nos pesos o me::
didas usados, no commercio.

Art. 12. A taxa das aferições continuará a
fazer parle da renda municipal, e a ser arre-
cadada pela câmara, correndo como alô aqui
pelo seu cofre a despeza correspondente.

Paragrapho único. As taxas da aferição se-
no reguladas provisoriamente pelas tabellas
existentes, ataque sejam confirmadas ou ai-
teradas pelo poder competente mediante a
proposta que incumbe ás câmaras munieipaes.

Art. 13. A procenlagem dos.aferidoresse-
rã marcada pelas câmaras, dependendo, po-
róm, na corte, da approvação cio govei-noim-
perial,'e nas províncias, das assembléas res-
peclivas.

Art. 14. Incorrerão na multa de 20$Q90
a 10Q$000 os vereadores e empregados das
câmaras que infringirem a lei n. 1157 de 26
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de junho de 1802 ou o presente regulamcn-
to.

Art. 15. As informações cnmmollidas por
particulares serüo processadas o julgadas rio
mesmo modo porquo o s3p as das posturas
municipaes, guardadas as prescrições e ro-
cursos estabelecidos mis leis em vigor.

Art. 16. A pena de mulm. estatuída para
as infracçòes praticadas pelos vereadores è
empregados das câmaras, sorá imposta arimi-
nislrativamtmle pulo ministro ria agricultura
na corte, o pelos presidentes nas províncias,
cabendo recurso no l.° caso para o conselho
de esladc e no 2." pura o governo geral.

Esla multa pertencerá a renda geral, e será
cobrada executivamente, remo:lendo-se para
esse lim a competente cerjidao fiscal.

Art. 17. O governo será inriemnisado pe-
Ias municipalidades do valor que tiverem eus-
lado os padrões de pesos e medidas que lhes
forem enviados; e esses padrões nâo podei ao
salrr do edifício em que cilas fuiiccionarern,
devendo etíocluar-se ahi a competente aferi-
Ç3o,

Palácio dn Rio de Janeiro, em 18 do se-
temhro de 1872.—Francisco do Rego Bar-
ros Barreto.

ÀNNUiYCÍOS.

S.- Exc. o Sr, presidente da província
manda reproduzir o edital, ¦ que abaixo
se segue, do juiz municipal do lermo das
Barras, pondo a concurso os officios de
tabellião do publico, judiciarial e mias, es-
crivão de orphãos, do crime, cível e mais an-
anxos do referido termo, que se acha vago.

Secretaria do governo do Piauhy 30 de
entubro de 1872.

Fernando Affonso Ferreira.

O doutor Simplicio Coelho de Resende, juiz
municipal e de orphãos dos termos reu-
nidos das Barras e Batalha por titulo im-

perial etc.
Faço saber que se achando vagos os afficios

de tabellião do publico, judicial e notas, es-
crivão de orpliãos, do crime, cível e mais
annexos, deste termo, pelo fallècimento do
respectivo serventuário, capitão José Francisco
Villa-nova, se a chão os mesmos officios em
concurso,, devendo os pretendentes apresentar
as seus requerimentos a esle juízo dentro do
praso dé sessenta dias, nos lermos do art. i 1
do decreto numero oito centos e desesele de
trinta, de agosto de mil oilocetitos ciumenta e
um. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandei lavtar o presente- que será afi-
xádo nos lugares do costume, e publicado
pela imprensa, na forma da lei.

Barras 23 de. outubto de: 1872. Eu José
Reinaldo da Silva, ] escrivão inlerino o escrevi.

Simplicio Coelho de Resende.

O procurador da câmara municipal desta
capital declara que do diaíftdo corrente
mez em diante, até ó fim dq msemo mez, se
acha aberta, a revisão de pesos e medidas nos
termos" do art. 2?'§ 2o da res. provincial n.
770 do anno passado.;

A revisão será feita na casa de sua resi-
dencia á rua Bdla desta cidade.

Theresina 11 de novembro de 1872.
O procurador

,.. .Silvestre Ferrein Torres.

Io Branco, rcêiilurito nesta capital, coiiiiiiiiaiiilo a ou-
cnri'fiL'ar-80 de fiunosqucir ròsebíiiiefilos, rceolhiiiioiitus,
pasamiíiilos, ajustamentos il« contas,, Iranzaçõcs, $n-
quês, afroniiitavOq») " du (piaosíjiicr outros negócios
ms diversas RepàrlíçOps publica» ilesln ciiladn, mi»-
(lianlü a módica grnlilluàçôo de tvúm i>«r «ciilo
íiibre o valor Üo cada nina cmpiiiissíl» do quo for in-
cniiibido. óflbrccn novnnioiílo ns seus serviços aos Im-
liilanlcs das diferentes localidades desla provinsai.
Pelas patentes, passagens ou reformas quo tivor dnenl,
licitar e requerer para ollinaes da guarda nacional-
pulos títulos para quaesquer empregos, pelas licenças,
reclamações, representayOcs, certidões, queixa.*, ou de-
milícias, que tivor de requerer, promover ou fazer
cliegar & «eus destinos; pelos passaportes o folhas cor-
ridas que tirar. o. Iiiialiin'iiln, por quoesqúor outras
incuinleaicias desta natureza de que- si"Oiicari'ogue. o
anunciante exigi^uhiaamnnle, por cada nina dVllas.
a gralifieaçilo do StioOa» n«<'««. alem das impoilaii-
cias a quo' tiver direito pelas petições ou requerinion-
los que fizer. —
O amíunciánte lambem ?c encarrega wu^lSna»**'' :*
r>«b'í"<,,kí£15i;<!'ví»'! «*'iK5B«v ntvinrioiiaarilat de
qualquer negocio, tido só cólii as cazas coi.inieiciai-s
desta praça, como lambem com pessoas paiticulares,
iiicuiiihiniin-se iguiHiiiénlo de fizer vendas ou compras
de quaosqueV cvueros ou mercadorias.
Xàiiibciii inciimiie-sede fazer embarcar, receber, arma-
zenar ou fazer seguir ("s s^us dçslinos (conforme as or-
densq' lhe fohiin dadas,/os gêneros ou quaesquer ine-r-
cíidorias destinadas ou remetidas a coiiimerciantcj;des-
Ia, ou dn qnal quer outra praça do Império; lõçdianle
a gralificafiiod'' hüm B""' rcaiio» — sobre o valor
dos gciKM'osèu m.iMcadoiias recebidas ou despachadas,
Conhecimentos para embarques e armazenagens, —
grátis aos coiiiiuilleules.
O aiiiiuiiciaiite que, desde 18154, se lem dedicado nes-
ta cidade aos!serviços do que falia, com a regularidade
e pioni|)li'iãó neçesaiia.se desvanece em poder afirmar
quo nunca deixou de satisfazer com fidelidade c prós-
teza loilos ns pedidos dos seus amigos; —e assevera
que jamais poupará esforços, a fim de que sejão sem-
pre bem servidos todos aquiles que se dignarem
honra-lo com as- suas ordens.
As pessoas, pois, que se. quiserem nlilizar de seus ser-
viços o deverão authorisar legalmente com premaí-ão
báslaiile e cartas de oi(lens*com poderçs especiaes. cer-
Ias de que o abaixo assignado afiança-lhe o maior es-
mero, regurálidadee promplidão no cumprimento dos
stus deveri'S<—

Therezina 8 de Oiitnbro.de 1872.

• ^ATTENÇÃÕ"
-Mjanocl Carneiro de

Sà. recebeu ullimnrmenle para seo eslabe-
lecilo a jpraça Saraiva os obojclus se-
guintes: i

Cortes de Casimira muito finas.
Cbapèos de cabello para homem.
Dilos^de selim.
Ditoside palha prela
Ditos: idem branca.
Botinas brancas para Sra.
Ditas de cores idem «
Ditas de.polimento pnra meninas
Brnsigues para menino.,
Cortes de seda para collele.
Cíimizas inglezás para homem.
Camarão.—Sebollas.—Balalas.
Vinho muito bom a retalho.
Dito em garrafado fino.
Dito bo:deaux=-=Dito palmella.
Manteiga em laias de 1 a 2 libras
Linhas de aoveilo libia .... 2$000
Biineies para menino

0 abaixo' nsK&mido*\ rr '?
arrcmaiiikuíe ãm dij.íw.ts <lo íí.-iJ;>
viuMíiawB, «t»v»llAd'« Eüsaai* dm ê'i*ü-

B'e3siiii%'ííHScsstíc a« «í^hbíüSií paga-
hrcbbío ilo íasívasiicEBí» de fl f<í30
a ÜHUW. pede ciscarecSíiüfiticaíâe
íwü f^tsfif.**. |M*ó{>riltkilariOA «ia» siicini-

«rolíia?» aos seos YaqHèiWs, a éíbsí
«íc Hac «cb*c«b SeiUtti «« pewjíccÜ-
vos oagamcflttos.

Theresina I) do Novembro de 1872.
Thomaz Rubello d'Oliveira Castro.

Vende-se um famoso lerrono. com ali-
cerces de pedra e cal, sito a praça da
constituição desla cidade, pertencente ao
ftevm. Sr. eonegò Anlonio Augusto de
Andrade e Silva: á Iralar-sé com Anlonio
G mçalvès Pedreira Poilellada. -Thjresi-
11 de novembro de 1872.

imaid «II 1,cipaixo assigia»
do leririo arrematado os disimos da freguesia
do Piracuruca, relativo ao primeiro pagamen-
io do lançamento de 1807 á 1869, e ja ten-
do se apresentado na fazenda==Umbornnn==
da qiíelle lermo, pára receber os disimos da
referiria fazenda* perlencenles ao failecido
tenente Estevão Lopes de Castello-Hranco, e
tendo dirigido depois ao iiiventarinnle, filho
do failecido, tenente-coronel Pacifico Castello-
branco, trez cartas no mesmo sentido, e não
obtendo resposta, vem por meio desle, pedir
ao tenente-coronel Pacifico que se digne
miMiriar pagar os. disimos da dita fazenda.

Thoresina 3 de novembro de 1872.
Antônio Theodomiio de Carvalho.

O abaixo assignado faz sciente ao Sr. col-
lcriar das rendas provinciaès do municipio de
Theresina, que de ora em diante o lança-
mento para o disimo dos gados que me pér-
lenctão da fazenda S. Antônio, não deve ser
feito em nome do annunciante, por ler. ven-
dido aos Srs. Leocadio Antônio Pessoa e Ma-
noel Lor indo da. Silva B ri tio.

Pedra—município de Amarante de 1872.
Antônio Pessoa Cabral.

José Joaquim in Silva
Rabello previne ao Sr. collector de Campo-
maior, que não possue mais gado de sorte ai-
giima, no lugar denoinihado^Resiriència^
hoje sitio da moradia do annunciarri.e; e pro-
tesla contra a continuação dos lançamentos
de disimos, que ehdebitamente se lhe tem
feito, pela' mencionada fazenda.

Theresina 3 de novembro de* 1872.

¦wgaKgjcp""

De ordem do Illm. Sr. inspector da lhe-
souróriaale fenda faço publicO.pa.ra conheci-
ineiilo de quem convir, que fica adiada
rvíiiia 24 de dezembro próximo íuluro para
a arrematacão dos bois das fazendas nado-
naes dos departamentos de Nasarelh e Piau-
by das eras de 18(38 e anlecerifnles, que se
achava marca'da para o dia 10 rio mesmo
mez de dezembro, por edital de 23 de outu-
bro nllimo.

Secretaria da thesouraria de fazenda do Pi-
auhy, 5 de Novembro de 1872.

O olTicial-mainr
Antônio Celestino Franco de Sá.

ih abaixa assinados
fazem stfuS'-.í<vp (jjeoc »'cxia data
t':i.-,v.;: 5-4 -j.£-:i«a a»i^av«?In»ciate a so-
ciedado, que girava aD'osla ^idatlo
mh a firma c?e BiCiitos 4% ILlysscs;
fleando á cargo üo ex-soelo'' B?Ir-
;s!ii.:•.::> €os*s*»lla úv R.í^av.PAs lo<lo o
aráüvo c passivo $la ejUfiMtla fit*-
ma.
^ch'as 99 ilv Hctemhvo ile l sss.

% Firmino Correia de Lemos.
Utyssês Correia de Lemos

Nesta typographia se
acha a venda cm faltuítos a lei n. 2033 de 20
de sele'rbro do anno passado, que allera ilif-
fcrenies disposições da legislação judiciaria, e
decreto n.° 2824 de 29 de novembro domes-
mo anno q regula a execução da referida lei.

Follinhas para 1873.
Estão no prelo as follinhas da Salsa e ca-

roba, qiw serão deslribnidas grátis antes do
fim deste—como é de costume.

Theresina 46 dé novembro de 1872.
Eugênio Marques delb/lhunla.~~~ESPlíl»ÍM

THEREZIHÉMSE
AGRADEABSLISSIMO

CASCAS DE LARANJAS AMARGAS
»E3«JE^JE!IÇASíOSS 13 CO^FOBETATEVO

ESTOMACAL
CURA PROMPTA E RADICALm

Irregularidades degestivsa. ou fraqueja
do estômago e intestinos, dyspepcia, m«
digeslões,colicas,enx'iquecas,irregularida-
des de degeçoes.

Preparada pelo pharmacrMitico
Eugênio Marques de Hollanda.

: DEPOSITO
PHARMACL1 RUA GRANDE

N.° 39 ESQUINA.

Folhetos impressos com 352 pagi-
na, contendo a viagem dos Imperado-
res do Brazil em Portugal, tem à ven-
da na loja de José Martins Teixeira.

Papel almaço pautado.=Dilogenovesliso i.à rua Bella.
Dito de peso paulmJo,=-Dilo de peso liso Theresina 27 de outnbro de 1872.

Sabão inglez amarello.
Será brancas em vellas.
Rape gasse e paulo cordeiro.
Botijas com genebra, dúzia a 78000

E oülros muitos gêneros, que se vende
barato, afim de afturar dinheiro

. Theresina 8 de Novembro de Í872.

..'..¦ ATTENCÍO
Rapo amarellinho e meurpm.
Cambraias finas de cores.
Í|ulin;is enfeitadas, eLuvasa Joven.
Bnquilhos, palhetas para clarenela e re-

quinta.
Papel para rnuzíca.
Talas douradas para quadros'de qualquer

tamanho,! t
Aguarás, acoh gômalaca. í
Kerozene em latas de 2 galões, fio de fer-

ro. colheres finas, e broxas para pedreiro
e outros muitos artigos de ferragens
e nai-uflczaiâ í^ümi eío Saa^o «3o Saraiva

quina cia rua Barroso na <flr* laja de
t^sfJosé Anlonio de Lemos.

Fortunato José de Souza, official de ai-
faiate; residente na rua de Paywndu, desta
cidade, vem por meio da imprensa offerecer
ao publico, os serviços de seu officio, garan-
lindo as pessoas que o quiserem honrar com
suas freguesias toda prot/iplidão:- Outro
sim. sua família encarrega-se de fazer, com
a mesma' promplidão, vestidos, laben.nlhos e
quaesquer bordados, por commodos preços.

Theresina '16 de novembro de 1872.
Fortunalo José de Souza.

,81» m
O abaixo assignado está incumbido de ven-

der 3 escravos,—viodos do municipio das
B;irras=Quem os pretender dirija-se a casa
do annunciante, Loja Econômica, à rua do
Paysandú.

Miguel Borges.

Olegario fúm, á
Payssandú, compra escravos de 18 a
25 annos, agradando a figura.

aeaixo assignado^
procurador de Miguel Mayer, faz pu-
blieo que está autorisado a receber
toda e qualquer conta de obrigação, #
ou sem ella; por isso roga a todas
aquellas pessoas qu3 se acha o a dever
ao dito Miguel Mayer, obséquio de vir
saldarl as o maÍ3 breve possivel.

Theresina 12 da novembro ds 1872.
José Mayer.

ltodcrápé'Gassc
Em casa de Firmino Alves rios Sanlo á- ir-

mfio, na rua Bella, vende-se a razão de
4:200 reis a libra por conta do fabricante.

Eiisfi© de jMiiska.
0 abaixo assignado declara que lecciova

a arte acima, á quem quizer ittilisar-se de
suas licções, mediante Um preço módico, e.
promciíe ensinar com perfeição e freqüência.

Theresina t#rfé novembro de 1872.
Malhias Gonçalves Lima.

Mj
Eortunato de Mello Pereira Bastos

Sacca sobre a praça do Maranhão.

.. "Com^-rà-sè iilgiiis es
cravos, de ambos os sexos, de idade
de 15 á 20 annos, sein defeitos phisi-
cos, preferi ii do-se os de cor preta: à
tiactar com Villa-nova, Seràine etc.
Irmão.

Amarante 2 de outubro de 1872.

. Tvp. Constitücional=1mi>iuísso por Dmmingos• da Silva Leite, -Rua ria Bua-visla—1872.


